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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

 DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
 

Instrução nº 2548/2012 Fixa parâmetros de deslocamento de 

Conselheiros e Diretores para fins de 
despachos de processos e participações em 
reuniões do Conselho. 

 
 

O senhor Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo, Engº. Francisco Kurimori, no uso de suas atribuições, dispostas no inciso III e VIII 
do artigo 90 do Regimento do Crea-SP; 

 

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público Federal, Procuradoria da República, 
a respeito de excesso de despesas ressarcidas a Conselheiros e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de critérios para fixação de números 
de deslocamentos de Diretores e Conselheiros para fins de despachos e participações em 
reuniões, adequados à realidade orçamentária deste Conselho e; 

 

CONSIDERANDO que os Conselheiros fazem jus a ressarcimento de despesas  

 

          DETERMINA: 
 

1. Ficam estabelecidos os números máximos de deslocamentos por mês de 
Conselheiros e Diretores para despachos e participações em reuniões, salvo quando 
convocados pela Presidência, incluindo-se Plenárias, Câmaras Especializadas, 
Comissões Permanentes e Especiais e órgãos consultivos, para fins de 
ressarcimento de despesas (alimentação, pousada e quilometragem),conforme 
quadro abaixo: 

 

Nº ORDEM CONSELHEIROS DESLOCAMENTOS 

01 Conselheiro N 

02 Coordenador de Câmara Especializada N + 2 

03 Coordenador de Comissões N + 1 

04 Diretor N + 5 

05 Diretor Financeiro N + 9 

 

2. “N” representa o número de reuniões, regimentalmente aprovadas pela Diretoria ou 
pelo Plenário as quais o Conselheiro integra; 

 

3. A solicitação de ressarcimento será comprovada mediante lista de presença, de 
acordo com o calendário das reuniões; 
 



 

 

 2

 

 

                                                                                                                                 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

 DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 

 

3.1   Quando se tratar de despacho isolado de Coordenador a solicitação será 
feita pelo servidor que efetivamente o atendeu. 

 

4. Os casos omissos serão submetidos à consideração da Diretoria; 

 

5. Esta instrução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Instrução nº 2437, de 17 de fevereiro de 
2006. 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012. 
 
 

ORGINAL ASSINADO POR 
 

Eng. FRANCISCO KURIMORI 
Presidente 


